
         PORTARIA Nº. 2.113, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021.

            
                           O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas  atribuições  legais e  considerando  o  disposto  no  Convênio  entre  este  Município  e  o
Município de Paraty, 

R E S O L V E:

Art.  1º.  –  Efetivar,  até  31  de  dezembro  de  2024,  a  seguinte
cessão:

Servidor: ANA CAROLINA PACHECO POTIER  
Matrícula: 105701
Cargo: Professor I – Ref. A – Nível II
Para: Paraty
Ônus: Órgão Cessionário - (cláusula 2ª – item 2.3 do Convênio)
Processo: 23949/2021

Art. 2º. – Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação do
servidor ao órgão de origem ao término da cessão.

Art.  3º.  –  Cumpre  ao  cessionário  comunicar  a  frequência  do
servidor, mensalmente, ao órgão cedente.

Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos retroativos a 01 de janeiro de 2021.

      

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

         Palácio Barão de Nova Friburgo, 22 de novembro de 2021. 

             JOHNNY MAYCON
               PREFEITO
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